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ecurso oxtr ord ri r10 de que se 
não conhece. 

VIS  E  EL AD'S  stos autos er  que a 

'br c& de Tecidos Esperança -Inter,;36 roourao extraordinário da 

cecLsiio  ,roi'crida pela  uiata junta do Conci1ia o a Ju] s s to 

o ::•1 tr to Iederal .uo, em grati de embargos, nanteve sua seu-

t iça ant r.L3r, condenando a rcorr nte a pagar a Joa s Ç rrs1-

a 'nr;a de. Co cei o da .-'Iiva, tr_Lita  de sa1ario  an-

GrIoras à coacea o Co au í110-erre midade.: 

que, já e  torr ou mansa e pa-

cí ííca a Juri pru  n1  de La C ara, no  sentida de  e confir-mar 

as  d 1c ez j'e tu- 2a  conocd!do au 11 o er.1dede; 

;uo vorzacdo o iiresente recur 

30 so:3rú Liataría id nt!ca, dole IS,  pois, d  o não conhecer, co-

mo, rolteradaionte, te. decidido esta CL-,ara; 

li LVE a. C ra de Juatiçu do 'frabR)ho 

por uiaioría de votos, n o tomar conhecimento do recurso,  por 

falta do fundamento lczal. 

.io de Janeiro, 9 de abril de l915. 

Oscar 3sraiva  Presidente 

a)  nool Caldeira Noto  Relator 

ii val Lacerda  Procurador 
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